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_______________________________________________________________________________________________
2ª Vara de Família, Sucessões e Cível

Protocolo: 2006xxxxxxxxxx
Natureza: Inventário
Requerente: xxxxxxxxxxxxxxxx
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Vistos.

No caso em questão cuida-se de AÇÃO DE INVENTÁRIO, modalidade Arrolamento dos bens, do espólio de U. F. B., tendo como meeira a Sra. E. A. B. e herdeiros W, S e G, todos devidamente qualificados nos autos.
Com o trâmite inicial, eis que os Autores comparecem em juízo às fls. 73/74 pugnando por extinção do feito, na forma desistência, posto que na dicção da lei 11.441/07, as partes pretendem resolver a questão na seara administrativa, como lhes faculta a legislação. 

As partes novamente às fls. 90/91, reiterando o pedido de fls. 73/74, posto que o testamento tem como beneficiários tão somente a meeira e herdeiros, para tanto insistem na desistência do feito pois que podem resolver a questão na esfera administrativa conforme lei 11.441/2007, já que são maiores e capazes.

DECIDO.

“Artigo 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para o registro imobiliário.” (grifei)
“No final do século XX, os cientistas do direito processual, motivados pelo processualista Capelletti, passam a implantar novos métodos de composição dos litígios, cuja motivação maior é: ‘a procura da paz social.’ É a chamada justiça coexistencial.

Caminha-se para novas vertentes, (processos e procedimentos), onde o objetivo maior é a solução justa e adequada, valorização das partes e, redução das tensões sociais. 

À par disso: 
toda uma grande reforma se fez,  nos últimos anos, nos  textos do Código de Processo Civil, com o confessado propósito de desburocratizar o procedimento e acelerar o resultado da prestação jurisdicional (...). Até a própria Constituição Federal foi emendada para acrescer no rol dos direitos fundamentais a garantia de uma duração razoável para o processo e o emprego de técnicas de aceleração da prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVIII, com o texto da EC no. 45, de 08.12.2004). (Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, volume I, 47ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro – RJ, ano 2007.)

A autoridade legal do juiz é substituída por novas experiências técnicas (novos procedimentos, juizados especiais, mediação, figura do conciliador, etc.), possibilitando, às vezes, resultados mais rápidos e satisfatórios do que os decretados pela justiça tradicional. 

A Lei 11.441/2007, ao possibilitar que processos necessários de separação, divórcio e inventário, possam ser efetuados sob a forma extrajudicial, de forma rápida, sem maiores constrangimentos para o casal, (no caso da separação e divórcio), como também para herdeiros do “de cujus”, no inventário, coaduna com a justiça coexistencial, priorizando a autonomia das partes e atendendo a instrumentalidade e efetividade do processo contemporâneo.

Polêmicas já adentram o ordenamento jurídico, no tocante à aplicabilidade da nova lei. Todavia, não percamos de vista a fala do filósofo Ulpiano, profetizada há mais de dois mil anos: ‘O direito é feito para as causas do homem.’
A partir do momento que o legislador infraconstitucional tornou escorreita a via judicial para a apreciação de separações, divórcios consensuais, e inventários, sem conflitos e sem incapazes, não cabe aos intérpretes, operadores do direito, fazerem uma interpretação restritiva da Lei 11.441/2007.  

O espírito da nova Legislação há de ser visto de forma simplista, como foi visto o do legislador no texto legal (apenas cinco artigos). Isso porque as indagações, as ditas omissões, lacunas da nova Lei, não precisam ser mencionadas expressamente no novo texto legal, uma vez que as respostas ‘o legislador já as conhece no Direito de Família e Direito Sucessório.’
Portanto, a opção do legislador pela via extrajudicial tem uma preciosa resposta: solucionar questões sem conflito e sem a intervenção do Poder Judiciário, prestigiando à função social e a autonomia das partes.

Assim, a interpretação do Direito Civil sob a ótica da Lei Maior e dos princípios que norteiam o atual Código Civil, ‘socialidade’ (função social), ‘eticidade’ (o valor da pessoa humana, como centro do ordenamento jurídico), e a operabilidade (a concretude da lei), criados e ressaltados pelo saudoso gênio Miguel Reale, devem ser aplicados para todo o ordenamento jurídico civil e processual civil, abrigando, pois, a Lei 11.441/2007.

Isso porque, embora a atual lei tenha alterado dispositivos do Código de Processo Civil, incide seus raios ‘no Direito Material (Direito Civil), acentuadamente no Direito de Família (Livro IV) e Direito das Sucessões (Livro V).’
Há de ser acolhida a autonomia da vontade privada das partes de acordo com os padrões mínimos, socialmente reconhecidos, de lealdade e lisura para proteção de ambas as partes.

A segurança jurídica estruturada pela boa-fé objetiva e a função social, deverão ser delimitadores da autonomia das partes.” (Maria Luiza Póvoa Cruz, Separação, Divórcio e Inventário por Via Administrativa, 2ª edição, Editora Del Rey, Belo Horizonte-MG, ano 2008, págs. 05 e 101/102).
Assim, chamo o feito a ordem, torno sem efeito o despacho de fls. 75, que em tese obsta a via extrajudicial, ante a existência de testamento. Daí por que, adoto como razão de decidir as razões acima lançadas, permitindo que os beneficiários da herança e meação, maiores e capazes, possam transigir o objeto do espólio, ainda que testado por ato de última vontade.
Ao teor do exposto, acolho o pleito de fls. 73/74, com fulcro no Art. 267 – VII do Código de Processo Civil, com prejuízo do mérito declaro extinto o presente feito.

Custas pelos autores.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Goiânia, 25 de setembro de 2008.
Maria Luiza Póvoa Cruz

               Juíza de Direito
Ger. 
